
 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA COHAB-BANDEIRANTE 

REALIZADA EM 10/03/2026 
 
 
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 15h, reuniram-
se por meio de videoconferência, os membros do Conselho Fiscal da Cohab-
Bandeirante, para deliberar sobre a aprovação das contas do quarto trimestre do 
exercício de 2025. Em análise aos balancetes analíticos dos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2025 e ao Relatório das Demonstrações Contábeis do 
período encerrado em 31/12/2025, comparativas com 31/12/2024 (Notas 
Explicativas), este Conselho Fiscal não fez nenhuma observação que comprometa 
o resultado, concluiu pela regularidade das demonstrações contábeis, e decidiu pela 
aprovação das contas do quarto trimestre do exercício de 2025. Porém, destacou 
que as notas explicativas demonstraram com clareza as ações e os resultados do 
exercício de 2025, destacando-se a adequação do orçamento anual da Companhia, 
redução significativa no exercício do saldo da conta FCVS, com impacto direto na 
diminuição do passivo financeiro da Companhia, mediante a utilização de recursos 
anteriormente bloqueados, oriundos da Conta Especial Bloqueada (CEB) e de 
Títulos CVS, para amortização de dívida junto ao FGTS e reversão integral das 
Provisões para Perdas Processuais devido ao enquadramento predominantemente 
como de perda possível e não mais provável, nos termos do CPC 25. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 15h30, da qual, para constar, eu, 
Giovana de Campos Tiozo Mazzini, lavrei a presente Ata. 
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